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LEI MUNICIPAL NO. 839 DE 14 DE OUTUBRO DE 2OI3

,,Dispöe sobre a fiscalização no Município de Silveiras pelo sistema de Controle

rnterno do poder Executivo, nos termos do art. 31 da constituiçäo da ç

República."

CAPíTULO I

DA OR6ANIZAçÃO SlsTÊMATlcA DO çONTROLE INTERNO

ART. 1o- Fica organ¡zada a fiscalizaçâo no Município de Silveiras sob â forma

de sistema, que abrange a administraçäo direta, nos termos do que

dispöe o art, 31 da Constituiçåo da República'

CAPíTULO II

DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Arl. 2"- O sistema de Controle lnterno do Munícipio, com atlaçâo prévia,

concom¡tante e posterior aos atos administrativos, visa à aval¡açäo da

açäo governamental e da geståo fiscal dos administrativos municipais, por

intermédio da fiscalizaçäo contábil, financeira, orçamentária, operacional

e patrimonial, quanto a legalidade legitimidade, econom¡cidade, aplicação

das subvençöes e renúncia de receitas, e, em espec¡al, tem as seguintes

atribuiçöes.

il-

avaliaçåo, no mínimo por exercício financeiro, o cunprimento das

metas previstas no Plano Plurianual, a execuçäo dos programas de

governo e dos orçamentos do Município.

viabilizaçäo o atingimento das metas fiscais, físicas e de

resultados dos programas d governo, quanto a eficácia, e a

efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da administração

Pública, estabelecidas na lei de diretrizes orçamentária;

comprovar a legitimidade dos atos de gestäo;

exercer o controle das operações de créditos, avais e garant¡das'

bem como dos direitos e haveres do Munícipio;

apo¡ar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

realizar o controle dos limites e das condições para a inscriçäo de

despesas em restos a Pagar;
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supervisionarasmedicasadotadaspeloMunícipioparaorestante
da despesa total com pessoal ao respect¡\'os limite, caso

necessário,nostermosdosarts'22e23daLC1Q1|ÐOA;
or¡entar as providências indicadas pelo Poder Executivo, conforme

o disposto no ârt.3' da LC 101/2000, para resondução dos-

montantes das dívidas consolidada e mobil¡ário acs respectivos""

limites;
efetuar o controle da destinação de recursos obtid'rs com alienaçåo

de ativos, tendo em vista as restr¡çöes const¡tJc¡onais e da

' 1C101/2000.
x- cientificar a (s) autoridades(s) responsável(eis) e ao órgäo central

do sistema de contr'rle lnterno, quando constatTdas ilegalidades

ou irregularidades na Administraçäo Municipal'

CAPíTULO III

DA ORGANIZAçÃO DO SISTEMA DE 6ONTRSLE INTERNO

sEçÃo I

DA UNIDADE GENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE ¡NTERNO

Art.3o- lntegram o sistema de controle lnterno do Município, todos.os órgäos e

agentespúblicosdaadministraçäodiretaedasentidadesda
administraçåo.

Art. 4'- Fica criada, na estrutura administrativa do Município de que trata a Lei

a coordenador¡a do sistema de controle lnterno, que se constituirá em

unidade administrativa, som todos os órgäos e entidades da

administraçäo municiPal;

Art. 5.- A ,coordenaçäo das atrvidades do sistema de contr'rle interno será

exercida pela coordenadoria do sistema de controle lnterno, como órgäo

central com o auxilio dos serviço seccional de controle interno'

s 1"- Os serviços seccionais da coordenadoria do sistema de controle

lnterno, são sãrviços de controle, sujeitos á orientação normativa e a

supervisäo técnica do é,rgäo central do sistema sem prejuízo da

subordinação aos órgäos em cujas estruturas administrativas estiverem

integradas.

s 2.- Para o desempenño de suas atribuiçöes constitucionais e as

previstas nesta Lei, o coordenador do sistema de controle lnterno

lx-
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poderá Sugerir ao Prefeito Municipal instruçöes normativas, de

observância no Município, com a finalidade de estabele':er a padronizar

sobre a forma de controle e estabelecer dúvidas sobre pfccedimentos de

controle, para que o mesmo após anal¡se emita tais instruçöes

normativas. 4.

s 3'- o controle interho instituído pelas entidades da adnrnistração, com

a indicaçäo do respectivo responsável na entidade, paÊa o controle de

seus recur.o, orç"mentários e financeiros é consideraco como serviço

seccional da coordenadoria do sistema de controle lntemo'

As unidades setoriais da administração relaciDnam-se com a

é¿

s4o

Unidade Central de Controle lnterno (UCCI) no que diz respeito ás

instruçöes e orientações normativas de caráter técn icc-administrativo, e

Art. 6o- Os servidores municipais responsáveis pela

de Controle lnterno receberäo gratificaçåo para

atribuições da fqnSo de Controle lnterno'

as respectivas

s 1'- A designaçäo dos servidores de que artigo caberá

unicamente ao Chefe do Chefe do Poder pal, dentre os

servidores de provimento efetivo que dispon de técnica e

profissional Para o exercício do cargo, até que lei com ementar federal

disponha sobre as regras gerais de escolha, consideraçäo os

recursos humanos do MunicíPio, mediante seguinte ordem de

ficam ligadas às auditorias e as demais

instituídas pela UCCI, com o objetivo

contra erros, fraudes e desperdícios'

formas de administrativo

de proteger o io público

do Sistema

a

mente nas áreas

denfo do setor que

preferência:

a) possuir, obrigatoriamente nível suPerior'

das Ciências Contábei s, Administraçäo ou Jurí

b) ter desenvolvido com eficácia suas

atua;

c) maior tempo de experiência na administraæo públ

$ 2"- Nåo poderão ser designados para o exercício da

o caput, os servidores que:

a)sejam contratados por excepcional interesse público;

b)estivarem em estág¡o probatório;

de que trata
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c)tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou peml transitada em

julgado;

$3"- Em caso de a UCCI ser formada por apenas um prof¡ssional, este

deverá possuir formaçäo acadêm¡ca em Ciências Contábeis ou

Administraçäo e possuir registro regular no respecti'ro Conselho de "

Classe.

Art. 70 - Constitui-se em garantia do ocupante da Funçäo de Coordenador do

Sistema de Controle lnterno e dos servidores que integrarem a Unidade:

a)independência profissional para o desempenho das atividades na

administraçäo direta;

b)o acesso a do,:umentos e banco de dados indispensá'reis ao exercício

das funçöes de controle interno;

c)a impossibilidade de destituiçäo da funçäo no primeiro anc'do mandato

do Chefe do Poder Executivo

s 1. - O agente público que, por açäo ou omissäo, causar embaraço,

constrangimento ou obstáculo à atuaçäo da Coordenadaia do Sistema de

Controle lnterno no desempenho de suas funçöes institucionais, ficará

sujeito á pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

S 2.- euando a documentação ou informaçäo prevista na alínea "b" deste

artigo envolver assuntos de caráter sigiloso deverá ser dispensado

tratamento especial de acordo com o estabelecimenio em ordem de

serviços pelo Chefe do Poder Executivo.

S 3o- O servidor deverá guardar sigilo sobre dadcs e informações

pertinentes aos assuntos a cue tiver acesso em decorrârcia do exercício

de suaS funçöes, utilizando-os, exclusivamente, para a eiaboraçäo de

pareceres e relatórios destinados á autoridade competente, sob pena de

responsabilidade administrativa. Civil e penal.

sEçÃo il

DA COMPETÊNCN DA COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE

Art. g" - Compete á Coordenadoria do Sistema de Cc,ntrole lnterno a

organização dos serviços de controle internos e a fiscalizaçäo do

cumprimento das atribuições do Sistema lnterno previstos no art. 2o

desta lei.
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s 1o- Para o cumprlmentc das atribuiçöes previstas no caput, a

coordenadoria:

l- determinará, quando necessário, a realizaçäo de inspeçäo ou

auditoria sobre a geståo dos recursos públicos municipais sob a

responsabilidade de ór'3ãos e entidades públicas e privadas' s

ll- disporá sobre a necessidade da instauraçåo de serviços seccional

' de controle interno na administração direta, ficando, todavia, a

designaçäodosser\¡.idoresacargodosresponsáVe¡spelos
respectivos órgãos e entidades;

lll- regulamentarã as atividades de controle através de instruçöes

normativas, inclusive quando ás denúncias encaminhadas pelos

cidadäos, óartidos políticos, organização, associaçäo ou sindicato

â coordenadoria sobre irreguraridade ou iregaridade na

Administraçäo MuniciP al ;

lV- emitirá prrã.", sobre as contas prestadas ou tomadas por órgåos

e entidades relativos a recursos a públicos repassados pelo

MunicfPio;

v- verificar as prestaçöes de contas dos recursos públicos recebidos

Pelo MunicíPio;

Vl-opinaráemouprestaçöesoutomadasdecontas,exigidasporforça
de legislaçäo:

vl- deverá criar condiçöes para o exercício do controle social sobre os

programascomtempladoscomrecursosoriundosdoorçamentos
do MunicíPio;

vll- concentrará as consultas a serem formuladas pelos diversos

subsistemas de contrrle do Município;

lx- responsabilizar-se-á pela disseminaçäo de informaçöes técnicas e

legislaçäoaossubsistemasresponsáveispelaelaboraçäodos
serviços;

X- verificará o cumprimento de todos os índices exigidos pela LC

1o1tzooo,com gastos com a educaçäo, pessoal, saúde e outros;

xl- realizaçäo de treinamento aos servidores de departamentos e

seccionais integrantes do sistema de controle lnterno'

s2.- o Relatório de Geståo Fiscal, do Chefe de Poder Executivo, ê o

Relatório Resumido da Execução orçamentária, ambos previstos,

respectivamente, nos art.52 e 54 da Lc 1o1t2O00, além do contabilista e
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do Responsável pela administraçäo financeira , serå assinado pelo

Coordenador do Sistema de Controle lnterno'

sEçÃo lll

DOS DEVERES DA COORDENADORIA PERANTE IRREGULARIDADE NO

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 90. A coordenadoria cientificará o chefe do Poder Executivo, por meio de

relatórios quadrimestrais, sobre o resultado das suas respectivas

atividades, devendo conter, no mínimo:

l- as informaçöes sobre e situaçåo físico-financeiro dos projetos e das

atividades constantes do orçamento do Município;

ll- apurar os atos ou fatos suspeitos de ilegais ou de irregulares, praticadas

por agentes públicos ou privados, na utilizaçäo de recursos públicos

mun¡ciPais;

lll- avaliar o desempenho das entidades da administração do Munícipio.

S 1o- Constata irregularidade ou ilegalidade pela Coordenadoria do

Sistema de Controle lnterno, esta cientificará a autoridade responsável

para a tomada de providências, devendo, sempre, proporcionar a

oportunidade de esclarecimento sobre os fatos levantados'

S 2.- Näo havendo a regularizaçäo relativa a irregularidade ou ilegalidade,

ou, não sendo os esclarecimentos apresentados como suficientes para

eliminá-las, o fato será documentado e levado a conhec¡lento do Prefeito

Municipal e arquivado, ficando á disposiçäo do Tribunal de Contas do

Estado.

S 3"- Em caso de näo-tomada de providência pelo Prefeito Municipal para

à regularizaçäo da situaçäo apontada, a UCCI comunicará o fato ao

Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabili,lade solidária.

Art. 10 - A tomada de contas dos administradores e responsáveis por bens e

direitos do Município e a prestação de contas do Chefe do Poder

Executivo será organizada pela Coordenadoria do Sistema de Controle

lnterno.

parágrafo Único - contará da tomada d prestaçäo de contas de trata este

artigo ,relatório resumido da Coordenadoria do Sistema do Controle

lnterno sobre as contas tomadas ou prestadas'
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CAPíTULO IV

DAS DISPOSçÖES GERAIS E FlNAls

Art. l1- o poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qua['

qualquer cidadäo, sindicato ou associaçäo, poderá ser informada sobre

os dados oficiais do Município relativos á execuçäo do orçamento.

Art. 12 - A Coordenadoria do sistema de controle lnterno partic¡pará'

obrigatoriamente:

|- dos processos de expansão da informatizaçao do Município, com

v¡stas a proceder ét otimizaçäo dos serv¡ços prestados pelos

subs¡stemas de controle interno;

ll-daimplantaçäodogerenciamentopelagestäodaqualidadetotal
do MuníciPio.

Art. 13- Nos termos da legislaçäo, poderão ser contratados espec¡al¡stas para

atender ás exigências de trabalho técnico que, para êsse fim, seräo

estabelecidos em regulamento'

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, ficando

revogadas as disposiçöes em contrário'

6¿

Silveiras, 14 13.

Mendes Mota

Prefeito MuniciPal

publicada por afixaçäo na secretaria desta Prefeitura Municipal' Registrada em

Livro próPrio. Data supra,

Emiliana F da Silva
Assi ancelro


